RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 131/2012, de 13/12/2012 

Aprova a adequação da nomenclatura dos cursos de graduação relacionados nesta Resolução, das Unidades Universitárias da Universidade Paranaense – UNIPAR em que são ofertados.
                     O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR e Presidente do Conselho Superior Universitário - CONSUNI, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a solicitação da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior (DEGES) e da Diretoria Executiva de Gestão da Dinâmica Universitária (DEGDU) para adequar a nomenclatura dos cursos de graduação da UNIPAR, conforme a denominação estabelecida no cadastro do Sistema E-MEC, instituído pelo Ministério da Educação – MEC;

Considerando a necessidade de haver continuidade da situação legal já estabelecida para esses cursos de graduação, evitando o protocolo de novos processos junto ao Sistema E-MEC;
Considerando a Indicação CONSUNI n.º 06/2012, de 10/12/2012;

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 22/2012, havida em reunião realizada em 12/12/2012, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Art. 1.º 
Fica aprovada a adequação da nomenclatura dos cursos de graduação relacionados a seguir, das Unidades Universitárias da Universidade Paranaense – UNIPAR em que são ofertados, conforme a denominação estabelecida no cadastro do Sistema e-MEC, instituído pelo Ministério da Educação - MEC.
	Denominação Atual do Curso
	Adequação da Denominação conforme Sistema e-MEC
	Modalidade

	Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas
	Análise e Desenvolvimento de Sistemas
	Tecnologia

	Curso Superior de Tecnologia em Design de Moda
	Design de Moda 
	Tecnologia

	Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética
	Estética e Cosmética
	Tecnologia

	Curso Superior de Tecnologia em Gestão Comercial
	Gestão Comercial
	Tecnologia

	Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental
	Gestão Ambiental
	Tecnologia

	Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais
	Processos Gerenciais
	Tecnologia

	Comunicação Social – Habilitação em Publicidade e Propaganda
	Publicidade e Propaganda
	Bacharelado


Art. 2.º 
Ficam permanecidos as matrizes curriculares e os projetos pedagógicos dos cursos de graduação de que trata esta Resolução, conforme aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão através de Resoluções CONSEPE.
Art. 3.º 
Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 13 de dezembro de 2012.

________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSUNI - Reitor 
